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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.        , DE 2022
(Da dep. Celina Leão e outras)

Acrescenta  o  §  6º-A  ao  art.  4º  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados para disciplinar a posse de
Deputado  Federal  por  meio  de
videoconferência nos casos de licença-
gestante e outros que especifica. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:

Art.  1°  O  art.  4º  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, aprovado pela Resolução n. 17, de 21 de setembro de
1989, passa a vigorar com a seguinte alteração:

 “Art.
4º. ........................................................................
 .....................................................................................

§ 6º-A Nas hipóteses excepcionais de que trata o §
6º, poderá o Presidente, mediante requerimento da parte
interessada, colher o compromisso de posse por meio de
videoconferência  durante  a  sessão  preparatória  ou  no
mesmo dia, sendo, neste caso, o ato acompanhado pela
Secretaria-Geral da Mesa, que lavrará o respectivo termo.

§6º-B  Nos  casos  de  licença-gestante,  o
requerimento, devidamente acompanhado da declaração
de  parto  em período  inferior  a  120  dias,  assegurará  o
direito à posse virtual à parlamentar diplomada. ”

Art.  2° Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celina Leão e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226553729200
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Este  Projeto  de  Resolução  visa  a  garantir  que  candidatos
diplomados Deputados Federais que, por motivo de força maior ou
enfermidade  devidamente  comprovados,  não  consigam  tomar
posse presencialmente no dia da sessão preparatória, possam fazê-
lo por videoconferência nesta mesma data. 

Considerando os avanços necessários para a participação de
mulheres  e  mães  na  política,  assim  como  a  realidade
experimentada por esta Casa nas últimas legislaturas, a Resolução
também  garante  a  posse  por  videoconferência  às  candidatas
diplomadas Deputadas Federais que estiverem no gozo da licença-
maternidade ou, por questões relacionadas à gravidez ou puerpério,
impossibilitadas  de  comparecem presencialmente  ao  Plenário  da
Câmara dos Deputados. 

Sala de Reuniões,      de            de 2022.

CELINA LEÃO
Deputada Federal

Coordenadora dos Direitos da Mulher
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celina Leão e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226553729200
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Projeto de Resolução 
(Da Sra. Celina Leão)

 

 

Acrescenta o § 6º-A ao art. 4º do

Regimento Interno da Câmara dos

Deputados para disciplinar a posse de

D e p u t a d o  F e d e r a l  p o r  m e i o  d e

videoconferência nos casos de licença-

gestante e outros que especifica. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD226553729200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Celina Leão (PP/DF)

 2  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celina Leão e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226553729200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

 

Seção I 

Da Posse dos Deputados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º No dia 1º de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, os candidatos 

diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da Câmara dos 

Deputados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, 

na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de 

Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados 

diplomados, constantes da relação a que se refere o artigo anterior.  

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação 

nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os 

presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: "Prometo manter, defender e cumprir a 

Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, a 

integridade e a independência do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de pé, 

a ratificará dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais Deputados sentados e em 

silêncio.  

§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser 

modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem 

ser empossado através de procurador.  

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e 

junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará perante 

o Presidente.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a 

posse dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do 

interessado, contado:  

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da 

legislatura;  

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;  

III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.  

§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado 

dispensado de fazê-lo em convocações subsequentes, bem como o Deputado ao reassumir o 

lugar, sendo a sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.  

§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de 

prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.  

§ 9º O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados do dia 

seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os critérios 

fixados no § 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá para o registro do 

comparecimento e verificação do quorum necessário à abertura da sessão, bem como para as 

votações nominais e por escrutínio secreto. (Denominação original “Diário do Congresso 

Nacional” alterada para “Diário da Câmara dos Deputados” para adequação ao Ato dos 

Presidentes das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, de 2 de outubro de 1995, 

conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

 

Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, no dia 1º de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, 

realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos 

Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 

imediatamente subsequente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 

2012) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 

diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 

demais cargos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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